
zé
A -~ê¡Í5'_¬ã1.=+ `i'¿ä~-af*

J* 5'.`t ...is r- -íiriq

_ I`¬'É .I"''¬.É

ëilš_'e *J-:li

{l*'I'

Goviinivo Do ESTADO D0 CEARÁ f
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA L: _

'do será cobrado H Ecia de credito do licitante. o valor devi
' 'o e cobrado mediante processo de

de inexistência ou insuficien
no divida ativa do municipi

do quando:

l4.3.2. Em caso
administrativainente ou inscrito coi
execução fiscal. com os encargos correspondentes.
14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancela
1-1.4.1. Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços efou contrato;
I4.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido
pela Administração. sem justificativa aceitável;
I4.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipotese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
14.4.-4. Tiver presentes razoes de interesse público.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

o de aplicação de penalidades É assegurado o direito ao contraditório e á ampla
de defesa:

` de multa. advertência e cancelamento do

. . . de

I No process
1 intes prazos

clusivamente

o Municipio

14.5. .
defesa. garantidos os segu
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05 (cinco) dia

de impediment
de Fomecedor

H)
registro do preço:
b 10 (dez) dias corridos para a sanção

descredenciamento no Cadastro
' ' co) anos.

indício de causar dano ou prejuizo a
' ` tivo de apuração dos

il
inha¡CE e

de ate O5 (cin
'to que tenha

to administra
ficialmente e.

Barroqu
Barroquinha!(§E pelo prazo

ato inconveniente ou ilici
' ` ' inaugurar tim procedimen

' ` 'rios serão comunicados o
` ' ` para apuração. Nos

A a

2 Para todo
rario devera

` entos licitato
I do Municipio

competenti.

I-1.5. .
Administração Publica ou e

rridos durante os procedim
' o(a) á Procuradoria Gera

` dos pela autoridade gestora

fatos. Os casos oco
devidamente instruído. pelo(a} Pregoeir
casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunica
Procuradoria.

is. nisrostcüss canais
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo{a) Pregoeirotal durante a sessão e pelo{s)
orgão(s) solicitantes da licitação. em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante. desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento.
mas apenas mera expectativa de contratação.
15.6. A formalização da ata de registro de preços so gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fornecimento quando expedida a coinpetente ordem de compra ou celebrado o competente temio de
contrato.
15.7. Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital. nem em relação ás expectativas de contratações dela
decorrentes.
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no
registro objeto dessa licitação.
15.9. A homologação do presente procedimento será de competência dots) orgão(s) solicitantets).
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem e
inclui-se o dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e veneeni prazos em dia de
expediente normal no Municipio de BarroquinhafCE. exceto quando for expressameiite estabelecido
em contrário.
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15.11. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista. a sessão será remarcada. para no minimo 24h (vinte e quatro)
horas a contar da respectiva data. salvo mediante publicação em jomal de grande circulação.
15.12. Para dirimir. na esfera judicial. as questoes oriundas do presente edital será competente o Foro
da Comarca de BarroquinhaƒCE.
15.13. Quaisquer infonriaçoes e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao-(á)
Pregoeiro(a) do Municipio de Barroquinha!CE em sua sede localizada na Rua Onze de Maio . 739
Centro - CEP.: 62.410-000 - Barroquinha!CE. das 07h00min as 13h00min e de 14h00min ás
18h00min ou pelo sitio eletronico do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará
(TCl'vIfCE): httpzfltv-tt-'vv._t_cm.ce.gov.br.
15.14. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração
de suas propostas de preços.

BaiToquinhafCE. 18 de Maio de 2017.

'i»‹z»‹×w=fz‹-f=¿'>s'ZZ§mb _ ri*
“Ã Jose Femandes Sotero

Pregoeiro do Municipio de Barroquinha¡'CE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - EE - CNPJ: 23.4?B.59?ƒ0{i01-B0
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ANExOI
PREGÃO PRI:sENcIAL N". iiii.iitisf2im _ sRP

HTERMO DE REFERENCIA no OBJETO
On.IETOz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REOIsTRO DE PREÇOS
v1sANDO rUTURAs E EVENTUAIS AOUisIÇOEs DE AGUA MINERAL E OAS OLP
PARA 'ATENDER As NECESSIDADES DAs DIvERsAs sECRETARIAs DO
MUNICIPIO DE EARROOUINHMCE.

ORGÃO or.RENciAooRz SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÓRGÃOS PARTiÇiPANTEsz EEÇRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE
TURISMO. MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA.
I. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP Nos LOTES Excuistvos.
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP COM LOTES COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E
EXCLUS1VO(S) A MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE -
EPP. REGIDO PELA LEI N.” 10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.” 8.666 DE 21/06H93 ALTERADA PELA LEI N.°
8.883/'94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLACAO COMPLEMENTAR EM VIGOR.
LEI l23f2006. LEI 147/'2.0l4 E SUAS ALTERAÇÕES. DECRETO MUNICIPAL N°
0-40l00lfE0l3 E LEI l2.846›'2013.
1.2. Para o cumpriinento do disposto no art. 48 da Lei Complementar l47.f14. a
administração pública:
1 - deverá realizar processo Iicitatorio destinado exclusivamente á participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000.110 (oitenta mil reais): (Redação dada pela Lei Complementar nf' 147. de 7 de
agosto de 3014)
ll - deverá estabelecer. em certames para aquisição de bens de natureza divisível. cota de ato
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.
1.3. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei
Complementar nf” l23z'2006 e Lei 14?/2014. para que estas possam gozar dos beneficios
previstos na referida Lei. inclusive participar dois) iteinins)/lote(s} exclusivots) para ME e
EPP e necessário. á epoca do credenciamento. manilëstação de cumprir plenamente os
requisitos para classificação como tal. nos termos do ari. 3° do referido diploma legal. por
meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
1.4. A participação e exclusiva á inicroeinpresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP)
no lote 01-B e 02.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?B.59?ƒ0001-B0 à,
Fiua Onze de Maio. ni? ?39, Centro. Fone 18813523 1131 CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - EE
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1.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO
POR LOTES
2.1. O presente termo de referência é oriundo das Solicitações de Despesas Ni*
20170413001. 20170414001. 20170414002. 20170414003 e 20170417002 das Secretarias
acima mencionadas.
2.2. Critério dejulgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Para cumprimento do disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar l47i'l4. foi
formado o lote 02 exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno
pode.
2.3.4. Para cumprimento do disposto no inciso Ill do ari. 48 da Lei Complementar I47r'l4.,
foram formados os lotes 01-B. Cota Reservada para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte. com cota correspondente a 25 “./tz (vinte e cinco por cento) do
total do objeto a ser licitado. sem prejuizo da participação da ME e EPP na cota principal.

LOTE 0 _ - A: Cota Principal 75% - Ampla Concoironcia __ _ _

mí

rf* DL¿

__ ___ __ L __ (RS)- médio (R8)
ITEM ` DEECRIÇÃO i_:Niio TIPOUANT MARCA vALOR DNIT vAi.OR TOTAL

. (ll _GAS GI.Pl3K(i___ ____ | 1.1120 R$66.31» as s1.óss_úú

'LOTE 0 - B: Cota Exclusiva para ME e EPP 25% __ _ __ __

__ ___ (RS)-mIi:din (RSI _
Í Iii _ LO.-is OLP isxo CUNID

§tTEivI: DESCRIÇÃO ii CRID QUANT MARCA vALoRUNiT vAi.oRToTAL
f sata _ P Rsss.3.t3 Rs2z.553.zz

LOTE 02 - Ex_clu_sivo para)/IE e EPP _

_ _ ____ _ _ __ (RS)-médio ____(R$)
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNIT VALORTOTAL

MINLR A1 20111
ei Ú^RÊ^F"'*Ú '”`ü..U^ UNID 3.130 Rs ó.osr Rs Is.t›a9.rI

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçoes realizadas pelo Setor de
Cotação de Preços do Municipio de Barroquinha.fC E. constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A Aquisição de Agua e Gás GLP se faz necessária para suprir a demanda de consumo
das diversas Secretarias do Municipio de Barroquinha-CE. garantindo assim a manutenção
das suas atividades operacionais c de consumo.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina. impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada
(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou
entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo
do edital. contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação:
5.2.2. Endereçamento ao(á) Pregoeiro(a) do Municipio de Barroquinhaf(ÍE: ä.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?S.59?;'oD01-ao
Rua Cinza de Maio. na ?39. Centro, Fone ISS] 3623 11312 CEP-: 52-410-000 - Barroquinha ~ CE
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5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente.
conforme O caso. e se houver. núinero do telefoneffax. e endereço eletronico:
5.2.4. Prazo de entrega: imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compra/fomecimento pela administração;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida
consignada no edital. com a respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços
por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassilicados os itens das propostas de preços que não
especificarem a marca dos produtosfmateriaisfequipamentos cotados. bem como cotar
marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o
valor global do lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itemflote. observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os
tributos. encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros.
deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o
fomecimento licitado:
ORIENTAQAO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREQOS
ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números apos as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo discrepáncia entre os
preços unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por
lote. somatorio ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no
referido lote ou proposta. podendo ser sanada. desde que previamente autorizada pelo
licitante. Caso não autorizado a retificação acima referida. o lote ou a proposta respectiva
será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por
parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
conforme Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos. ein especial quanto á especificação dos bens e as condiçoes de
participação. competição. julgamento e formalização da ata de registro de preços. bem como
a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á legislação aplicável. notadamente ao
Decreto Municipal N”. 0401110172013. a Lei N”. l0.520f02 c Lei N”. 8.666.'93. alterada e
consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço
unitário. facultando-lhe. porom. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar O
preço total.

Prefeitura Muiiicipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.55l7.f0001-80 ár
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5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A" não sendo
admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a_). de qualquer outro documento. nem permitido á
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(á) Pregoeiro(a).

Ii. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha/C E. na fonna dos artigos
34 a 37 da Lei N”. 8666793. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados
pelo(a) Pregoeirota) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
az. RELATIvA A HABILITAÇÃO JURIDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial
ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS
SEUS ADiTIvOs E/OU ÚLTIMO ADITIvO CONSOLIDADO em Ager devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de
sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. lilial ou
agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartorío de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência.
apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em fiincionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o
exigir.
ss. RELATWA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal.
conforme o caso. se houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751. de
0211072014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio oii sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante
(Geral ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de seiviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de debitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante
a apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das
Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-I.-ei n° 5.452. de 1° de maio de 1943.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ; 23.478-5B7ƒ0001-B0 %
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6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência oii concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já
exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da
empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios - devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor.
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da
data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do
livro Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente:
6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio líquido minimo. igual ou superior a 10% (dez
por cento). do valor correspondente efetivamente arremaiado pelo licitante. podendo a
comprovação ser feita atraves da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
as. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
com identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação. (Para os Lotes I e 2)
6.5.2. Licença de operação expedida pela Superintendência Estadual do Meio Ainbiente do Estado do
Ceará - SEMACE. (Para o Lote 2)
6.5.3. Certificado de conformidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Ceará; (Para o
Lote I).
6.5.4. Certificado de autorização de revenda de Gás GLP expedido pela Agencia Nacional de
Petroleo (ANP). (Para o Lote 1).
at.. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. ein euinprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854. de 27710/1999.
publicada no DOU de 28/1071999. e ao inciso XXXIII. do art. 7°. da Constituição Federal.
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz.
a partir de 14 (quatorze) anos. conforrne modelo constante dos anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea
para licitar ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da
Lei N”. 8.666¡93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante
dos anexos deste edital (an. 32. §2°. da Lei Nf”. 8.666.193).
ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITACÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha./CE. a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de BarroquinhafCE
(assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes).
acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6. cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a).
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
BarroquinhafCE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação juridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste
instrumento. demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da
licitação.
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6.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e
concordatafrecuperação judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram
expressamente o seu período de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias
anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo Iicitatorio e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus
representantes na propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder
do(a) Pregoeiro(a). devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes á disposição dos
respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase
de habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
1. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal.
inerentes ás Secretarias interessadas.
8.1. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão forinalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preços. subscrita pelo Municipio de BarroquinhafC E. atravos da
Secretaria de Saúde. e o(s) licitante(s) vencedor(es). que observará os termos do Decreto
Municipal N”. 0-10100172013. da Lei N”. 8.666z'93. da Lei N”. l0.520¡02. deste edital e
demais nomias pertinentes. bem como da Lei 12372006 e 14772014 e suas alterações e
Acordão n” 2957/2011. TC 0l7.752f20l 1-6 de 09./1172011.
8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. integrará o edital do pregão.
8.1.2. Os licitantes alem das obrigações resultantes da observãnc-ia da Legislação aplicável.
deverão obedecer ás disposições elencadas na ata de registro de preços.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de
BARROQUINHAKC E convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de
Preços. que timiará o compromisso para futura contratação entre as partes. pelo prazo
previsto. nos termos do modelo que integrará o Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da
convocação. para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de
Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Barroquinha¡CE.
8.2.2. A recusa injustif`icada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fonnalizar a
Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo
estabelecido. sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e ã aplicação
das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços efou não apresentar os
documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido tê facultado á Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem de classificação final
das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas á obtenção de melhores preços.
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo.
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8.2.4, A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado por intermêdio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. conforme o art. 62 da Lei n°
8.666f93,
8.3, lncumbirã ã Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de
preços nos quadros de aviso dos orgãos públicos municipais.
8.4. A ata de registro de preços só podera ser alterada em conformidade com o disposto no
Decreto Municipal N°, 040] 00lz'20l3.
8.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigera pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogãveis,
8,6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de BARROQUINHAFCE a firmar
qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitaçoes
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.
8.7, O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município de BARROQUINHAICE optar pela aquisição
do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de
registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado,
8.8, O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos
do Municipio de BARROQUINHA .ÍCE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de
registro de preços,
8,9, O Município de BARROQUINHA ICE monitorará os preços dos
produtosfmateriaisfequipamentos. avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
8.9.1. O Municipio de BARROQUINHA IC E convocará o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
estiver acima do preço de mercado,
8.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fomeccdor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente,
8.11, Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado ã epoca do
registro - equação economico-financeira,
8.12, Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores á media daqueles apurados pelo Municipio de BARROQUINHA ICE
para determinado item.
8.13, Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o Municipio de
BARROQUINHA ICE poderá convocar os demais fornecedores classilicados para
formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condiçoes do l° colocado ou revogar a
ata de registro de preços ou parte dela,
8.14, Desde que dcvidamentejustificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública
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municipal que não tenha participado do certame Iicitatorio, mediante anuência do orgão
gerenciador.
8.l4,l. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes, independente do número de orgãos
não participantes que aderirem.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9,1, DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitadoslcontratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante,
9.1.1, A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico, ou
enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro de fomecedores ou da propria ata de
registro de preços,
9.1.2, Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
9.1.3, O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
9.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão
tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da
Lei N°. 8,666,f93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
9,2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser fornecidos
imediatamente a contar do recebimento das ordens de compraƒfomecirnento pela
administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatorio, no termo de
referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
9.2.1, Para os produtosfmateriais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida
fatura e nota fiscal em nome do lvlunicípio de Barroquinha/“CE.
9.2.1.1, As informações necessárias para emissão da fatura c nota fiscal deverão ser
requeridasjunta ao orgão solicitante.
9.2.2, No caso de constatação da inadequação dos produtosfmateriaisfequipamentos
fornecidos ás nonnas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços
vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3, As prorrogaç-ões de prazo serão concedidas somente mediantejustificativa, permissiva
legal e conveniência atestado pelo Municipio de Ban'oquinhai'CE.
9.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem
federal. estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
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sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do fomecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
fomecimento. As decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtosfmateriais/equipamentos deve se efetuar de fonrta a não
comprometer o funcionamento dos serviços dos orgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos. encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes. seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fomecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
l0.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos
produtosfmateriaisfequipamentos solicitados, segundo as ordens de comprasfautorizações de
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscaisffaturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,
estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.
l0,2.l. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, atraves de
credito na conta bancária do fomecedor ou atraves de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o
período de l2 (doze) meses. ñ
10.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis. ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditívos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando álea cconoinica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento. objetivando a
manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na fionna do art. 65. Il.
"d" da Lei N”. 8.666¡93, alterada e consolidada.

ll, DAS SANÇOES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento. não mantiver a
proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do fomecimento, comportar-se de modo
inidoneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
BARROOUINHMCE e será descredenciado no Cadastro do Município de
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BARROOUINHAKCE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidoneo:
ll. Multa moratoria de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, ate o limite de IS"/ú (quinze
por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da entrega dos bens:
Ill. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fomecimento do bem requisitado:
11.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimentofentrega dos bens. ás atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666»'93, alterada e consolidada, e na Lei N”.
I0.520í02, as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de I"/'fz (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição.
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso:
lI.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
II.3.l. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
ll.3.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
ll.4.l. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e á
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:
b) IO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Municipio de BARROQUINHAJCE e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do
Municipio de BARROQUIN HA (C E pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.
1I.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatorios serão
comunicados oficialmente e. devidamente instruído, pelo(a) Pregoeiro(a) á Procuradoria
Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente á Procuradoria.
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12. DA EISCALIEACÃO E GERENCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um(a) servidor(a)
especialmente designado(a`) pela respectiva Unidade Gestora, de acordo com o estabelecido
no art. 67 da Lei N”. 8.666z'93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
l2,l.l. O(_s) gerente(s) de contrato podcrá(ão) ser alterado(s) a qualquer momento,
justiticadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento
Iicitatorio na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e
suficíentes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que
comprometam, restrinjam. ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstãncia
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I. Il e lll
do art. 3° da Lei N°. l0.520/02.
13.2. Rcproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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AN Exo AO TERMO DE REFERÊNCIA

I. ESPECIFICACAO DETALIIADA DOS ITENS POR UNIDADE oESToRAz
1.1. SECRETARIA IvIUNCIPAL DE sA(I_D_E _ _ _

_I_T_I-:_IvI _ E_sI{gC_I_FICACAo r DESCRIÇAO QUANT UNID
01 GAS GLP l3KG 800 Unidades
na_ OARRAPAO AGUA MINERAL :zoLIT ___ zooo Ltntaza-as

1.2. SECRETARIA MUNCIPAL DE CULTURA _ _
_ ITEM _ __Iss_PECII=_ICAçÃOr__pESCRtCAO __ QUANT UNID

oi _ oARRAI=AO_AoUAIvIINERAL2oLIT_ so Unidades l
Ia. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUQAÇÃO ___

ITEM ESPECIFICAÇÃO I DESCR_I_çÃO QUANT › UNID
0

tr» lT ot _ _ OAS OLP Isxo E ss Unidades
_ OARRAFAOAOUA MINERALSULIT _Í_ _ __ :Duo Iinisaaes

I.-I. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE
DESI-;NvOLvIIvIENTO RURAL E PESCA _ _ _

ITEM _ EsP_ECII=ICAÇÃO I DESCRIÇÃO QUANT UNID __
III OAS OLP I3Ig_o __ _ I‹I__ Unidades

OARRAPAO AGUA MINERAL zcLIT so Uniasazâ

lr
oz_
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ANEXOII
PREGÃO PRESENCIAL N". IIiI,IIII9r2III:I-SRP

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N”. 00.009ƒ20I7-SRP
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE
Razão Social:
CNPJ N“.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Foncrlfax:
Banco:
Agência N°.:
Conta Corrente N°.:

I. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTIIRAS E E3-'ENTUAIS AQUISIÇOES DE AGUA MINERAL E GAS GLP PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO M LTNICIPIO DE BARROQUINHAICE.

LOTE OI - A: Cota Principal 75% - Ampla Concorrência
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR l,fÍ'~lIT VALOR TOTAL

RS) (RS
III cAsc.LI›Isxo UNID, Lrizti

LOTE 01 - B: Cota Exclusiva para ME e EPP 25% _ _ __
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR LTNIT VALOR TOTAL

_ __ __ __ ___ _ _ _ _ (R5) IRS
ui _ oA_soLP IsI¿:o__ UNID

LOTE 02 ~ Exclusivo para ME e EPP _ _ _
ITEM DESCRIÇÃO l UNID OUANT -.SIARCA vALoR UNIT vALoR TOTAL

___ __ _í _ _ ___ _ (RSI _ (RS)
CiARRAl~`AO AGUA . .,

_ m MINERAL 2l_`lLlT _ UNID 3`l`i0
VA LOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS_ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega: Conforme os termos do edital.
Validade da proposta: of.) (sessenta) dias

Declaro para os des idos Iins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
l`ornecimcnto referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal c demais onus pertinentes a fabricação e
transporte do objeto licitado.

-.:i‹c~:[),d(TA:›;:=›:¬›

CARIMEO DA EMPRESA
ASSINATURA Do RESPONsAvEL 8

035.." Af) EL.-'l BÍJRAR SL-I.~'l PR()Pf),'š'T.~'f DE PREÇOS, O LI'(¬fTANTE DE I--'ERKI OBSERI-“HR
FIELMENTE O PRES`(¬RIT() NO ITEII-f ”5 " DO EDITHL. SOB PENA DE DESC'L.~'lS`.5`fFIC.-1 ÇÃ O.
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ANEXO Ill

PREGÃO PRESENCIAL N". ll-0.Ú{l9f2|}l7 - SRP

Mooetos DE oecmaagõesreaocuaàção

Item l. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamentoi

oECLaa.àÇÃO

-1.

(NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os
tins de direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo Iicitatorio, junto ao
Municipio de Barroquinha!CE. o seguinte:
I. Que da ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório:
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos
pro-cIutos.'materiais.~"equipamentos a serem ofertados no presente certame Iicitatorio; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

e‹:'.‹:[)AT¡\:.=-:›:›

<<‹íDEC LA RANTE.>:¬›r› gv
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Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento]

i'

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: <<<-NOME DA EMPRESA. CNPJ N". e ENDEREÇO:-f->> neste ato
representada por seu (titular. socio. diretor ou representante). Sr. <<<NOME>>>. qualificação
(nacionalidade. estado civil. profissão. RG e CPF)

OUTORGADO: <-«NOME DO CREDENCIADOH-> qualificação (nacionalidade. estado civil.
profissäo. RG. CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-
lo junto ao Municipio de Barroquinha.-"CE. na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N”.
00.t)09f20l 7-SRP. podendo o mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de
habilitação. assinar toda a documentação necessaria. como também formular ofertas e lances verbais
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se
fizerem necessarios ao fiel cumprimento deste mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que
por força do artigo 6?5 do Codigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas
pelo outorgado.

‹¬'~1i‹¬í[),¢"\T¡3\;':-L1-_;›

<l*fi<OU TORG AN l`Ei*?*1=* à

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.‹t?8.59?,='üDD1-BD
Ftua Unze de Maio, ni* B9, Centro, Fone IES] 3523 1137, CEP.: 62.410-üflü - Barroquinha ¬- CE



-:õ ni
I»
I

~à~*="*E QofA .¡f#'

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ gi.
PREFEITURA Mt,-i~¬iiciPAL OE EARROOUINHA fill

-. - l".I

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E ouAL|FicA‹;Ão DO FORNECEDOR). DECLARA;
a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de
prova em processo Iicitatorio. junto ao Municipio de Barroquinha.fCE. que. em cumprimento ao
estabelecido na Lei NB. 9.854. de 2?.-'l0.‹“ 1999. publicada no DOU de 28r'l0( l999. e ao inciso XXXIII.
do artigo T*-`. da Constituição Federal. não emprega menores de 18 (_dezoito) anos em trabalho
noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de lo (dezesseis) anos em trabalho algum.
salvo na condição de aprendiz. a partir de I‹=l (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666.f93 e que inexiste qttalquer fato superveniente
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que
ticamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. §2“. da
Lei N”. 8.6o6.*`93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. finna a presente. soh as penas da Lei.

‹~:-=::<:[),q,T,fii,:=~':›:›

<<<DECLARANTE>3=-> š
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